


Proposta de Banca Examinadora de Dissertação de Mestrado em Direito
Ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Direito e Inovação

O(A) Professor(a) Dr.(a)       orientador(a) da Dissertação intitulada     , do(a) aluno(a)     , área de concentração     , linha de pesquisa     , vinculado ao Projeto de Pesquisa     ,  (coordenado pela pessoa orientadora) vem submeter à aprovação deste Colegiado os nomes dos membros da Banca Examinadora constituída por:
	Nº
	Nome do(a) Prof.(ª)
	Entidade em que se doutorou
	IE a que está vinculado(a)
	CPF
	Função na Banca

	1
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	

	2
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	

	3
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	

	4
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	

	5
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	

	6
	     	
	     	
	     	
	     	
	     	



A defesa será realizada no A defesa será realizada no(a)      , dia    de       de     , às   :  h.

Juiz de Fora,   /  /  
Assinatura do(a) Orientador(a)
Parecer do Colegiado
A proposta de Banca Examinadora de Dissertaçao de Mestrado foi analisada tendo em vista o que exige o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduaçao e o Regulamento Geral da Pós-Graduação stricto sensu (Resolução CSPP/UFJF nº 28, de 2023), especificamente:
1) O (a) discente totalizou os créditos de disciplinas exigidos pelo Programa;
2) O (a) discente foi aprovado (a) no exame de qualificação (desde que este seja exigido pelo PPG);
3) O trabalho foi depositado no prazo regulamentar, entregue no formato exigido pela Secretaria do PPG, com antecedência mínima de 30 dias para realização da banca;
4) O (a) discente preencheu os formulários e forneceu informações e relatórios sobre a produção acadêmica e autoavaliação;
5) A banca atende ao estabelecido no art. 59 do Regulamento do Programa, a saber: “Art. 59. A banca examinadora encarregada de avaliar a dissertação será constituída por 03 (três) docentes com título de Doutor(a). §1º. Fará parte da banca, na condição de presidente e examinador(a), o (a) professor(a) orientador(a), podendo, em caso de impedimento deste(a), ser designado(a) pelo colegiado um(a) substituto(a). §2°Ao menos uma das pessoas da banca será externa ao Programa e à unidade acadêmica. §3°Serão indicadas também pessoas suplentes para a banca examinadora”.
6) As defesas que exigirem participação remota de algum componente da banca deverão antender normas específicas exaradas pelo Conselho Setorial de Pós-Graduação (CSPP); 
7) Após aprovada a Proposta de Banca, o PPG deverá enviar a ata para verificação e registro da Pró-Reitoria;
8) O não atendimento das exigências inviabiliza a realização da Banca.
Verificadas as exigências, o Colegiado deliberou parcer
(   ) Favorável      (    ) Sugerindo a substituição dos nomes sob o número ____________
Aprovação: Reunião ,   /  /  
Juiz de Fora,   /  /  
Assinatura do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação
Presidente do Colegiado

Instruções para depósito
Salvar o trabalho em arquivo no formato .pdf , nomeado com o nome completo do(a) candidato(a), sem pontos, maiúsculas ou espaços, seguido da palavra dissertacao (para mestrado) ou tese (para doutorado). Por exemplo: “josealvesdasilvacamposdissertacao”.
Enviar o arquivo da dissertação / tese anexos para o e-mail do programa, mediante aceite, com cópia para o orientador, que deverá confirmar a aptidão do trabalho para defesa.
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